
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO: 11/2023 

DATA: 08/12/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 73/2023 

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA, A SEREM 
REALIZADOS EM TODOS OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BEM COMO TODAS AS 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E TAMBEM EM OUTRAS REUNIÕES EM QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIAS., DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 08/12/2023 

JULGAMENTO: 08/12/2023 HORA: O9h00min 
EQUIPE DE APOIO instituída pela 

Portaria nº.33/2023 de 20/10/2023 
Rauph Araujo Neri 

Diego Oliveira Peixoto 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Antônio Melo dos Santos 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

. Estado da Bahia 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 
Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do 
objeto adiante especificado. 
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SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA, A SEREM REALIZADOS EM 
TODOS OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BEM COMO TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E TAMBEM EM OUTRAS REUNIÕES EM QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS., DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

Justificativas e Especificações do Serviços no Termo de Referência anexo. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante 
indicados. 

i, CUSTQESTIMÁDO ÔAC()NTRÀTÂÇÃÕ . •· ·. 

NATUREZA 

OBRAS 

INDICAR VALOR 
ESTIMADO 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

UNIDADE(S) 01. GAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE ATIVIDADE(S) 
2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS cotar ELEMENTO(S) 
3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS 

X TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 
15000000- RECURSOS 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PçRÍOÔO~STIMADO PARÀ
0

ÇCÍNTRATAÇÃO 
OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO ( ) 

ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x) 

MENSAL x 12 meses 

ANUAL ÁVISTA() 
OUTRO PARCELAS (x) 

NASEDEDOFORNECEDOR( ) NÃO(X) 
1---------------- SIM ( ) 

PERÍODO: 
CONDIÇÕES: 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 

DE 

NÃO 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( x) OUTROS( ) 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 26 de novembro de 2023 
f~ 

FERNANbA FONSECA CONCEIÇÃO - Diretor Administrativo 
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END. 

CEP: 

INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: / L"), 11-uo,· o 0 P/fi.S:- REPRESENTANTE LEGAL: c....,,-i 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

' QT VLR UNIT 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

MESES MENSAL 

.- Prestação de serviço de fotografia, a serem 
realizados em todos os atos da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem 2.Jcqft? 1 como todas as sessões ordinárias, SR 01 12 

extraordinárias, solenes, especiais e também 
em outras reuniões em que se fizerem 
necessárias. 

TOTAL ,JÇ. 2001 00 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA. -JA--P€ 
LOCAL 

' j_J _ _1Jj_1_23 
DATA 

lõ1.1s1.984/0001-oil 
C L OE ALMEIDA OE LAJE-1\t.i(! 
Rua Jooo Peswa, nt 4SA, casa, Centro 

L ~A -CEP: 45.490-000 _J 

VLRTOTAL 

1,§JOO,oô 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
QT VlR UNIT 

MESES MENSAL 
Prestação de serviço de fotografia, a serem 

'J realizados em todos os atos da Câmara J 

Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem 
:r como todas as sessões ordinárias, SR 01 12 fJ~OoO 

extraordináriasl solenes1 especiais e também 
em outras reuniões em que se fizerem 
necessárias. 

TOTAL j ~. ~()Ch O(Q 

RESPONSÁVELLEGALDAEMPRESA.~&i:_
9 ~ ~ , .!3 1JJ. 1~3 

VLOCAL DATA 

, ____ ,~~C\.(~~---=---
ASSÍNÃl'Í.ÍRÃ 

r4·1"J º8~ 3· ¼,a/0001 ~s·sl 1 ~ ~<~O- _l'-fJt,1 -• ,4 

Camita Magalhães Souza 05950181573 
Rua Olinda, n!? ?..79, APT. J, Andar 2 
Bairro Santa Rita, CEP: 44.430-380 L Santo Antonio de Jesus-BA • 

VLRTOTAL 

~qc(\OC 
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EMPRESA: 

UF:8;4 

CEP: 

INSC. ESTADUAL: o 
VALIDADE DA PROPOSTA: bo fJrA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
QT VLRUNIT 

VLRTOTAL 
MESES MENSAL 

Prestação de serviço de fotografia, a serem 
\ realizados em todos os atos da Câmara i ---

Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem 
1 como todas as sessões ordinárias, SR 01 12 a.gcoA 

extraordinárias, solenes, especiais e também ~9:bOqec 
em outras reuniões em que se fizerem 
necessárias. 

TOTAL Q_~h00.oo 
I 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA. ST:' 4.vTQ&í/2 ot:f 5~ ::t-6 l..:Í..4/.2.Q;i.3 
LOCAL DATA 

ASSINATURA 
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1 · JUSTIFICATIVA: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus necessita dos serviços de fotografia para registrar 
seus eventos, bem como as realizações das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes. 

A contratação se justifica ainda, pelo interesse público de se dar ampla divulgação aos atos realizados 
pelo Legislativo Municipal, dando-se cumprimento ao princípio constitucional da publicidade. 

( l 2 · OBJETO: 
, _ _J 

O presente processo tem por objeto a contratação de serviços de fotografia, a serem realizados em 
todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem 
necessárias. 

As reuniões ordinárias ocorrem 01 (uma) vez por semana, e se iniciam às 19:00 (dezenove) horas, 
no dia de segunda feira. 

As reuniões extraordinárias, bem como as sessões solenes serão convocadas de acordo com o 
Regimento Interno da Casa, onde o contratado será avisado da necessidade de seus serviços com 
uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Estima-se a realização de 80 (oitenta) sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais, durante 
'~- os 12 (doze) meses. 

3 • ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

Segue anexo o levantamento inicial de preços realizados com profissionais do ramo. 

4 · FORMAS DE EXECUÇÃO DOS SERVÇOS E DO PRAZO: 

Os serviços técnicos profissionais serão realizados por um profissional da área o qual deverá estar 
à disposição da câmara municipal nos locais dos eventos e registrar os momentos mais importantes 
e quando solicitado por qualquer vereador ou funcionário da casa. 
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A contratação decorrente deste Processo Administrativo será formalizada mediante termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo, e terá início na data de assinatura e vigorará até 
31/12/2022. 

5 · DO FATURAMENTO DO PAGAMENTO: 

Após verificado que o serviço foi prestado de acordo com as exigências contidas neste projeto básico, 
o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, 
de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15(quinze) dias. 

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.0 da Instrução Normativa n.0 1.234 - RFB, de 11 de janeiro 
de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.0 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

6 · DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária constante 
do Orçamento de 2023, conforme declaração do departamento de contabilidade. 

Os recursos necessários aos pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços objeto 
do presente projeto básico são oriundos da receita recebida pela Câmara Municipal. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93, constitui ainda obrigações e 
responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Realizar os trabalhos nos prazos previstos; 
b) Estar presente nos eventos no mínimo com 30 minutos de antecedência; 
c) Atender os pedidos de todos os vereadores e servidores da Câmara; 
d) Não divulgar o material sem autorização da Câmara 
e) Levar consigo toda aparelhagem necessária; 
~ Realizar o serviço com qualidade técnica e resolução razoável; 

8 · DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Câmara se obriga a: 
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a) Informar com antecedência mínima de 24 horas os eventos; 

b) Facilitar as condições para os registros; 
c) Disponibilizar credenciais ou autorizações para que os profissionais possam adentrar em recintos 

fechado; 
d) Realizar os pagamentos à contratada nas condições e datas previstas no respectivo instrumento 

contratual; 

9-SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.0 8.666/93 e suas 
alterações, a ser aplicada pela autoridade competente da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 

Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, O CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do evento, por minuto de atraso injustificado para 
início da prestação do serviço; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
parcial das obrigações dispostas neste projeto básico; 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
) total das obrigações dispostas neste projeto básico; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores ou nos sist~mas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste projeto básico for superior a 40 minutos, 
ensejando_a aplicação de penalidade do item 8.2.d. 

Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, a 
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CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial. 

Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data da intimação. 

Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de 
vencimento prevista para pagamento da Guia de Arrecadação do Município, o mesmo será 
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será 
objeto de inscrição na Dívida Ativa e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da 
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo. 

10.VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do inciso li do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

11.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Será designado servidor para atuar como gestor da presente contratação. 

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

FERNAN:~ CONCEIÇÃO 
Diretora Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmª Srª. TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª FERNANDA FONSECA 
CONCEIÇÃO - Diretor Administrativo, que informa da necessidade da 
Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 
ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste 
Edital, solicito providências no sentido de verificar a existência de recursos 
orçamentários e certificá-los para fazer face à despesa estimada informada na 
Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Ba, 26 de novembro de 2023. 

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 
PARECER CONTÁBIL 
Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à 
Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 
ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste 

__, Edital, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes 
informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar 
o pagamento das despesas decorrentes: 
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme 
dotação abaixo es ecificada: 

~~~;-:::;::::77"~~~-:;:::;;-;:~ 

01.01.000- CÂMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 
MUNICIPAL DE AÇÕES DA CÂMARA 
VEREADORES MUNICIPAL 

3.3.9.0.39.00 - OUTROS 
SERVIÇO TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA 

15000000-
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

R$ 27.400,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

TERESA CRI 
Auxiliar Técnica de Contabilidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmº. Sr. Rauph Araujo Neri 
Responsável pelo Setor de Licitações.· 

Venho, através do presente expediente, autorizar a deflagração de processo 
administrativo licitatório visando a Prestação de serviço de fotografia, a serem 
realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e 
também em outras reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as 
especificações previstas neste Edital, a fim de que Vossa Senhoria e demais 
Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação 
específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus - BA, 26 de novembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 
JUSTIFICATIVA DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação 

para Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 

ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 

que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste 

Edital, descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação 

orçamentária no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, 

conforme parecer do setor contábil, descritos neste Processo Administrativo e, 

de acordo com a Lei nº 8.666/93, define a modalidade do Certame como Pregão 

Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo a classificação com base no critério de 

Menor preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar 

parecer da minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para 

apreciação e deliberação. 

Santo Antônio de Jesus- BA, 28 de novembro de 2023. 

t\ \\ 
\;~. 

Rahph Araujo ~eri 
Pregoeiro \ 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 

Ilmº. Sr. Halisson Silva de Brito. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

Venho, em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo 

Administrativo nº. 73/2023, sobretudo no que se refere a aprovação da minuta 

do Edital e seus Anexos. 

Após o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita parecer jurídico 

assegurando o atendimento às disposições legais vigentes e lisura 

administrativa. 

Santo Antônio e Jesus - BA, 28 de novembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio ·de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGAO PRESENCIAL Nº. PP **-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2023 

OBJETO: Seleção da melhor proposta para prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, 
especiais e também em outras reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

',''!,, •.:•·/·: .;· ;_• .·• RECIBO DE CONHECIMEN'CQJ:J~·EDIT~L;~11fs·>v ,::;:r ·····t.,,;· · ... 

,. . · .. •?.•, . ';!,.;f . -.·• (Deye>,lµção o~JjgªJória n~lçonhec@i9tó g~ éa'itâl) . •· .· !:''.'.;),;;), · .. j.l\: . '''f .. 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ Nº 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Sócio Administrador/Procurador: 
Pessoa para Contato: 
RG: 
CPF: 
Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ o Edital da Licitação da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2023. 

Data: __ ! I Assinatura: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 
de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, **de** de 2023. 

Rauph Araujo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023 
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Menor Preço Global 
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\..J' ~) ,câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Superintendência Administrativa 
M.\OBJETO 
<••••:<•,, , ~ .. •• "••••'~'"'""~••••••••••••"""NU 

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta visando a prestação de serviço de fotografia, a serem 
realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 
ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem necessárias, de 
acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Vlll:LOCAL É DÂTA PARA êfRÊ 
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Data: **/irll/2023 
Horário: **h**min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, 
nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Orçamento da Câmara Municipal de Santo Antônio 
1 

,j de Jesus, consignadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 
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Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida . 

t~,2~A~i~~M~1p.~~É19•9~\~Q~º~,{~&ç~R}~J\RA ~~~,~~}~IMENfos·s9ij~!lJ!~,;oJ!!tl~l:?'·'· ·· 
As informações e esc_larecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na 
Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: 
(75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: RAUPH ARAUJO NERI 
i~T9 D,,~]ll;Sl~NAÇ~Q::'\P:oiíf(ti!i'~#!1ªª/202ª;ºJt?P.,pE=@TUBRO()tiV,~~;;~~;~it .. ···.".t:t!t~}'ii/i:;:;•. \littfiY:4:wilt \'.;zl)~ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 
MINUTA 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 33/2023, 
de 20 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados 
que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento . e 
adjudicação pelo Menor preço por Global, objetivando a Seleção da melhor proposta para prestação de 
serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões 
em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

, ... 
\..,

1

• } Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às **H**MIN do dia **/**/2023 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder:a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
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reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

Consiste no objeto desta licitação a Seleção da melhor proposta para prestação de serviço de fotografia, a 
serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as 
sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem 

y 
'----"\ necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

111. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de _ Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
D empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

40 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos· 
inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 
as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 
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4.6. O representante legal ou procurador deverá identíficar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento 
ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 
de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes 
documentos deverão ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 
inclusive pelo correio. 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

42 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7 .1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 

( __ ) e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7 .3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os 
preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
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o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 
objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço as demais que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço .Na impossibilidade de obter pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem 
da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 
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8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registr~do em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
( valor mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado da contratação, a ser admitido como 

variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.0 123/2006, a Pregoeira poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO · ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual- MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
n prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
\_-_,1 data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 

caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 
competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
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máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2:001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
(J deste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, 
ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 
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15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1- 1 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 
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16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 

\__j comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 " __ ) 18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 
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18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

\ 1 

~J 19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

i"--j os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
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19. 7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
· responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
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20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 
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22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as 
Exigências de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 
22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2023. 

Rauph Araujo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023 
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1 · JUSTIFICATIVA: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº tt-2023 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus necessita dos serviços de fotografia para registrar seus 
eventos, bem como as realizações das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes. 

A contratação se justifica ainda, pelo interesse público de se dar ampla divulgação aos atos realizados pelo 
Legislativo Municipal, dando-se cumprimento ao princípio constitucional da publicidade. 

2 · OBJETO: 

O presente processo tem por objeto a contratação de serviços de fotografia, a serem realizados em todos 
os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem necessárias. 

As reuniões ordinárias ocorrem 01 (uma) vez por semana, e se iniciam às 19:00 (dezenove) horas, no dia 
de segunda feira. 

As reuniões extraordinárias, bem como as sessões solenes serão convocadas de acordo com o Regimento 
Interno da Casa, onde o contratado será avisado da necessidade de seus serviços com uma antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Estima-se a realização de 80 (oitenta) sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais, durante os 
12 (doze) meses. 

3 · ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

Segue anexo o levantamento inicial de preços realizados com profissionais do ramo. 

4 · FORMAS DE EXECUÇÃO DOS SERVÇOS E DO PRAZO: 

Os serviços técnicos profissionais serão realizados por um profissional da área o qual deverá estar à 
disposição da câmara municipal nos locais dos eventos e registrar os momentos mais importantes e quando 
solicitado por qualquer vereador ou funcionário da casa. 

A contratação decorrente deste Processo Administrativo será formalizada mediante termo de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui anexo, e terá início na data de assinatura e vigorará até 31/12/2022. 

5 · DO FATURAMENTO DO PAGAMENTO: 
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Após verificado que o serviço foi prestado de acordo com as exigências contidas neste projeto básico, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, de 
acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15(quinze) dias. 

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
a declaração prevista no art. 4.0 da Instrução Normativa n.º 1.234- RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada 
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado 
na fonte, conforme Instrução Normativa n.0 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

(~) 6 - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária constante do 
Orçamento de 2023, conforme declaração do departamento de contabilidade. 

Os recursos necessários aos pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do 
presente projeto básico são oriundos da receita recebida pela Câmara Municipal. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93, constitui ainda obrigações e responsabilidades 
da CONTRATADA: 

a) Realizar os trabalhos nos prazos previstos; 
b) Estar presente nos eventos no mínimo com 30 minutos de antecedência; 
c) Atender os pedidos de todos os vereadores e servidores da Câmara; 
d) Não divulgar o material sem autorização da Câmara 
e) Levar consigo toda aparelhagem necessária; 
D Realizar o serviço com qualidade técnica e resolução razoável; 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Câmara se obriga a: 

a) Informar com antecedência mínima de 24 horas os eventos; 
b) Facilitar as condições para os registros; 
c) Disponibilizar credenciais ou autorizações para que os profissionais possam adentrar em recintos 
fechado; 
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d) Realizar os pagamentos à contratada nas condições e datas previstas no respectivo instrumento 

contratual; 

9-SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.0 8.666/93 e suas 
alterações, a ser aplicada pela autoridade competente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais. 

Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, O CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do evento, por minuto de atraso injustificado para início 
da prestação do serviço; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento parcial 
das obrigações dispostas neste projeto básico; 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total 
das obrigações dispostas neste projeto básico; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste projeto básico for superior a 40 minutos, ensejando a 
aplicação de penalidade do item 8.2.d. 

Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração do Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial. 

Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data da intimação. 
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Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de 
vencimento prevista para pagamento da Guia de Arrecadação do Município, o mesmo será 
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na 
Dívida Ativa e cobrado com base na Lei n.0 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

10.VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso li do art. 57 da Lei n.0 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo 

1
~) excluir o primeiro e incluir o último. 

11.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Será designado servidor para atuar como gestor da presente contratação. 

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
Diretora Administrativa 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 
DATA: 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº tt-2023 

1 FONE/FAX: 
1 CNPJ: 

1 UF: 
1 CONTATO: 

1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que 
se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

1 

Serviço de fotografia, a serem realizados 
em todos os atos da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, bem como todas 
as sessões ordinárias, extraordinária, 
solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, 
de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

MÊS 12 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

,, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
\J especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
nº **/2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

--------~ __ !_!_ 
LOCAL DATA 

Observações: 
ASSINATURA 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução 
do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO Nº . ... 

CONTRA TO Nº ........ ./2023 - CONTRA TO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA. .................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº inscrito no CNPJ nº ................ , com sede nesta cidade na Rua .......... , nº ............. , Centro, Santo Antônio 
de Jesus, CEP .............. , neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. FRANCISCO DE ASSIS 

<\._,,i LIMA DAMASCENO, brasileiro, servidor público, portado_r do RG ............... , CPF ............. , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa NOME DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº ................... , 

l 

estabelecida à [Endereço completo - Rua, Bairro, nº, Cidade, Edifício, Cidade onde está sediada (estado)], CEP 
........ , representada por NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR, nacionalidade, profissão, estado 
civil, inscrito no CPF ..................... , doravante denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo 
nº ..... ./2023, Pregão Presencial nº .... ./2023 e disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi fundamentada pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 
8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto 
Municipal riº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, 
Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, mediante ato de 
ratificação exarado no Processo Administrativo nº. **/2023, Pregão Presencial nº **/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

'J Pprestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital.. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

1 [especificar objeto a 
ser contratado] R$ .... R$ ..... 

VALOR GLOBAL R$ ...... 
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Parágrafo Único - O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e custos, dizendo respeito a tributos 
de qualquer natureza e as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto do CONTRA TO, e quaisquer outros 
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da execução do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRA TO serão atendidos pela dotação orçamentária 
seguinte: 

UNIDADE(S) 

ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO(S) 

FONTE(S) 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução 
do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
e) regularidade trabalhista; 

§ 1 ° -Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito bancário em 
nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado na Tesouraria da Câmara 
Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação com 
incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 
atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura 
será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse que 
não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos 
serviços pela CONTRATADA. 
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§ 6º - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 
EM= Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

("'- ) Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAÚSULA SEXTA- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", devidamente 
preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos fortuitos ou de força maior, 
a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo CONTRATANTE, 
sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas 
mensais, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 
8.666/1993. 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a CONTRATADA deverá corrigi-los 
no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 
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§ 2º- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será objeto de desconto 
da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente atestada(s) como regular(es), por meio de termo de 
recebimento definitivo firmado por parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
1- expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de início execução do 
objeto solicitado; 
li - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 
Ili - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução do 
serviço, fixando prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o 
serviço; 
VIII - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1 - cumprir as cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
li - cumprir regularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
Ili - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
IV - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando os 
esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
V - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 
incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributários e 
previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
VII - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a 
terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VIII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
IX - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
contratação. 
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§ 1 ° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
li - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Ili - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
1 - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
li - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA 
otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a qualidade do serviço executado e à 
satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, 
exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e recebimento do serviço 
executado, para fins de pagamento e demais exigências legais. 

1' ,___J § 1 ° -A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer obrigação/responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 
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Este CONTRA TO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante 
o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRA TO, erro na execução, execução imperfeita, mora na execução ou 
inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às 
penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1 ° -A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade 
para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 
serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou de 
outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto ao 
CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 

§ 1 ° -A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 
e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

68 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 2º -A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é de .......... (quantidade por extenso) [dias/meses], contados a partir da data de 
sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em face da natureza do serviço ser de prestação continuada será possível a sua 
prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), com base no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93, condicionado, 
de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu término, e, 

\,__) de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA• TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou 
em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
"' para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
\'-j CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE 

NOME DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º _______________ _ 
CPF: RG: 
RG: 
2º _______________ _ 
CPF: RG: 

Santo Antônio de Jesus, ... de ...... de 20 .... 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. tt-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 
................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº **-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. """-2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE .TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa __________ ~ inscrita no CNPJ/MF nº. ______ _, com sede 
à __________ _, por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

.Para os fins do tratamen,to cíiferenci~~°' efayorêti~cf~e que cogita a Léiêomplem~íijãfn°.123/96, 
·de~làramos: .. · ·· ·· " ·t .. · · 1 , ·. ·· • .·• ... · .. "1 · .: •· 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome; carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa __________ , inscrita no CNPJ/MF nº. _______ , com sede 
à ___________ por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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Terça-feira 
11 de Abril de 2017 
4 - Ano - Nº 3764 

Santo Antônio de Jesus 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão, institui urri procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1 º. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
1 Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
(www.comorasgovernamentais.gov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.comprasnet.ba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(www.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços em Saúde BPS 
(http://bps.saude.gov.br), Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(http://www.fns.saude.gov.br/visao/pesquisarEquipamentos.jsf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 ( cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
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IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ 1° No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 

Terça-feira 
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§ 2° No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto eritra em vigór na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 
21 de junho de 1993, no âmbito do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30, incisos I e 11, da Constituição, e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal 
direta, fundos especiais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços (SRP) - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

Ili - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços; e 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os. requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
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Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de seNiços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou, 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4°. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos 
e entidades para participarem do registro de preços; 

li - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesqUisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento . 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no Site Oficial do Município, 
poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos 111, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 5º. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 
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1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

Ili - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO IV 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 6°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante· despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7°. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

§ 2° Na situação prevista no§ 1 º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 8º. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega,.forma de pagamento, e nos casos 

de serviços, quando cabívei, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotadós; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 
12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

Art. 9°. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 1 O. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições: 

1 - se.rá incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

li - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Site 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e 

Ili - a ordem de classificação dos licitantes registradós na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
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§ 1° O regístro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; e 

li - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso li do § 2°, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do § 3° do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

§ 2° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 

observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de 
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 
ata, dentro _do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1 ° Os fornecedores que . não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cUmprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

li - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aceitar.reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VIII 
· DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas corri o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
obsérvada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais a adesão a ata de registro de 
preços da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. Para atendimento ao disposto no § 1° do art. 5°, o órgão gerenciador 
deverá: 

1 - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

li - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 24. Para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do art. 11 e no 
inciso li do § 2° do art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços. 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
293, de 04/12/2009. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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Decretos 

Santo Antônio de Jesus 

DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

Art. 1 ° ~ Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
- do Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de 

bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALbO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

Lei. exigé. qué todo ge$tor pupliqúe seus 
atos no seu veículo oficial para,qué ·a, 
gestão 9eja ri1ai$ tfcm.9parerit~. 
A Imprensa Ofidal.cúmpte•esse papel. 

Impr?nsa :Qficial 
'.à publicidade legal 

1eva4k a ~érí9 · 
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Diário Oficial do 
MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

.1. 7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1.1 O Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotivos em geral 

Quinta-Feira· 
23 de Julho de 2009 

3 - Ano IV - Nº 587 

2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PFNTL9/0F9URWEQBKHKXWG 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5. 7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 
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28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

Actui se exercita t'.J princípio da autonomia. 
Nessa gestão a transparência faz parte do d1a-a--0ia'~ 

Lei exige que todo g;estor publique .seus 
atos no' seu veículo oficial páfa que a. · 
gestão seja mais transparente~ 

.$istem~d~ 
Imprensa 

Oficial 
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A Imprensa Oficic1I cumpre esse papel. SIOF O SISTEM/\ DE IMPRENSA OFICIAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73-2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda
se à Publicação do A viso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo 
prazo mínimo de 08 (dias) úteis, conforme preconiza o art. 4° da Lei nº 
10.520 / 2002. 

e Jesus - A, 28 de outubro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LI A DAMASCENO 
Presiden e 
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PODER LEGISLATIVO 
Cdmara :M.unicipaí tfe Santo }lntonio IÍe Jesus - 'EstatÍo IÍa (Ba/iia 

PORTARIA Nº 33/2023 

De 20 de outubro de 2023 

"N ameia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2023 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 
dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e § 1 º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efetivos: 

a) Diego Oliveira Peixoto 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

e) Antonio Melo dos Santos 

II - Membros Suplentes 

a) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ 1 º - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "b" deste artigo. 

'R),a 94,,noe{José áa 'l'aí.,@o)lm~;o, nº 58, Centm - Santo)l11t01,io ác Jesus, (fJa/iia / CE'l': 44,573-900 
CW<PJn. º: 13.252.234/0001-78 / 'léC Pa.,; {75)3631-3575 

9BBA33Z-24D2PXZB-RBY4SYTS-Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 1 
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PODER LEGISLATIVO 
C.i.mara ·:M.unicipa{ fÍe Santo jlntonio de Jesus - P.stadó áa (}Jafiia 

Art. 2° - Compete a Comissão Pem1anente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - Nomear Rauph Araujo Neri para exercer a função de 

pregoeiro nos procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02, sendo 

os demais membros da Comissão a Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo I º inicia-se na data da presente Po1iaria e se estende até 3 1 de dezembro 

de 2023. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando especialmente a Portaria 001/2023. 

Gabinete do Presidente, em 20 de outubro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

(J/p.a <J.l,modJosé ,(a Pai.tão )1 r.11\io, nº 58, Centro - Santo )1 ntonio de Jesus, 'Bahia / C'ElP: 44.5i3-900 
CW1PJn. º: 13.252.234/0001-78 / 'lê[ 'Fa.,;; (75)3631-3575 

9BBA33Z-24D2PXZB-RBY4SYTS -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 2 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL Nº. PP 11-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 

OBJETO: Seleção da melhor proposta para prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, 
especiais e também em outras reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

,' 'Y/' ,, 
»' ! ' RECIBO DE .. C.ONHECIMENTO DE :EDl"f,Alf ... .. ·_t'.<< ,,•,.,,·,, ,· 

' ·~, ... .· ·. '(Devo1Jção ~brig~tõria 'nº con.he.~i~ento éJb Egital)' , , '; .. '\ . •. .. ,, 
Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ Nº 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Sócio Administrador/Procurador: 
Pessoa para Contato: 
RG: 
CPF: 
Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ o Edital da Licitação da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023. 

Data: __ ! / Assinatura: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 
de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 28 de novembro de 2023. \ 

. 1 \ 

l'·-.al~ 
\ fi="' \. 

R'a,uph, Araujo Í'{eri 
'·Pregoeiro · 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Processo Administrativo nº 73-2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11-2023 

'.IL~~-~ALIDADE/NúMERO DA LICl!~Ç_ÃO __ ,,~--~-,--'--·· 
Pregão Presencial nº 11-2023 

11(1, TIPO DE LICITAÇÃO ,.2 , __ ,;// 
l .. ,. ~--·'..~~ .. ":º . ._.~._ ',<'».... ~-·.;,,.:."'' "'"'~c,h<L.,, ,.~</J,'i:f', 

Menor Preço 
;1V. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
' --- .. ---------·---- ------ -------------.•-----•---- - ------ ------- --- - ·- ~---·-------~-------
Menor Preço Global 

1y. ÓRGÃO.SOLICIJJNTEl SETOR-Fl~CAI..IZf,DÇ>~ ~):fJL~;-
• -- "''"'·'~'-·~ -~1 .. """' "-·· • '"'·•·--~"-, _.\•/,,,,,,,, -- ™~''"·" , . ~,,,.""~"'-., ,wu 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Superintendência Administrativa 
:Vi.'OBJETO '· --- . -
1.. - --'----··:..é ... ---------'----~---'-··- ----~-,------- -~---,-~ .. ,- -~-~--~-
Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta visando a prestação de serviço de fotografia, a serem 
realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões 
ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem necessárias, de 
acordo com as especificações previstas neste Edital. 

lYll.~~G.IM~'.º.~-E~~c..uc.~g · ____________________ 0 , _______ , _______________ -------- _____ : __________ _ 

Empreitada por Preço Global 

Horário: 09h00min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, 
nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

- A despesa decorrente desta Li 
de Jesus , consignadas nas D 
,X. P~ODE VIG_ÊNCIJ\ DO Co -
07 meses 
XI. REGÊNCIA LEGAI.. · 

·-· -- -'~,-\.·~-··,«~----" 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida . 

:Lo_ 'cAL, HORÂRIO -~ MEIQ DE COMU~ICAÇÃb PARA ESCLÂRECIMEN"íÔS)OBRE ESTEE_DITÀL -- ' { ' { ,, -
'-•-"-• .... •oo-~--M ~--•=•~ •~-•--•-••o,~-----~••••--•••-• "e-- •-~~~•-.>.~-.<-,,--....., ,~=->.,.~,---..<.<-•~---•••~ ••-'-------:.-~~,---• •• ,•~~--~ 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na 
Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: 
(75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: RAUPH ARAUJO NERI 
!ATO DE D~SIGNAÇAQ: -PORTARIA Nº,,33/2023, DE 20:DE ouT~àRÓ ÔE 2023_ · · · -
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11-2023 
EDITAL 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 33/2023, 
de 20 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados 
que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e 
adjudicação pelo Menor preço por Global, objetivando a Seleção da melhor proposta para prestação de 
serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões 
em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 09H00MIN do dia 08/12/2023 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaí.ba.gov.br/, link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
e) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1 .4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que antecedera data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
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reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

Consiste no objeto desta licitação a Seleção da melhor proposta para prestação de serviço de fotografia, a 
serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as 
sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que se fizerem 

1 > necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1. 1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
(,~" através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 

representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município· de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 
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3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 
as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
l , instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
~-_,,..-' 

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5: O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 
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4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as 
· microempresas. e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento 
ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 
de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes 
documentos deverão ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 

,__,.. tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento _do licitante ou. de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 
inclusive pelo correio. 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação.· 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 
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VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
. recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os 
preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
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o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 
objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 

< propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço as demais que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço .Na impossibilidade de obter pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem 
da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 
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8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado da contratação, a ser admitido como 
variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na· forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, a Pregoeira poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual- MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

\ _-1 Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
D prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

'~ 10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes · 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar à ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, corn registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 
competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
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máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa deDébitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial càrresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissã.o de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da · documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo · 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da m.icroempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
U deste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, 
ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 
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15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuai.s atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 - 1 

365 
I = 6/100 

365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 12 {doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 
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16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 

("--__ .) comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, § 1 ° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 
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18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
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19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
. contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
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20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contráto. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 
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22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
· completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as 
Exigências de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 
22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 28 de novembro de 2023. 

. \. Rfui.le,i 
Pregoeiro 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023 
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1 · JUSTIFICATIVA: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus necessita dos serviços de fotografia para registrar seus 
eventos, bem como as realizações das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes. 

A contratação se justifica ainda, pelo interesse público de se dar ampla divulgação aos atos realizados pelo 
Legislativo Municipal, dando-se cumprimento ao princípio constitucional da publicidade. 

2 · OBJETO: 

O presente processo tem por objeto a contratação de serviços de fotografia, a serem realizados em todos 
os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, especiais e tanibém em outras reuniões em que se fizerem necessárias. 

As reuniões ordinárias ocorrem 01 (uma) vez por semana, e se iniciam às 19:00 (dezenove) horas, no dia 
de segunda feira. 

As reuniões extraordinárias, bem como as sessões solenes serão convocadas de acordo com o Regimento 
Interno da Casa, onde o contratado será avisado da necessidade de seus serviços com uma antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Estima-se a realização de 80 (oitenta) sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais, durante os 
12 (doze) meses. 

3 · ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

Segue anexo o levantamento inicial de preços realizados com profissionais do ramo. 

4 · FORMAS DE EXECUÇÃO DOS SERVÇOS E DO PRAZO: 

Os serviços técnicos profissionais serão realizados por um profissional da área o qual deverá estar à 
disposição da câmara municipal nos locais dos eventos e registrar os momentos mais importantes e quando 
solicitado por qualquer vereador ou funcionário da casa. 

A contratação decorrente deste Processo Administrativo será formalizada mediante termo de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui anexo, e terá início na data de assinatura e vigorará até 31/12/2022. 

5 · DO FATURAMENTO DO PAGAMENTO: 
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Após verificado que o serviço foi prestado de acordo com as exigências contidas neste projeto básico, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, de 
acordo com ·as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15(quinze) dias. 

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
a declaração prevista no art. 4.0 da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada 
por seu(s) representante(s) legal(is)i em duas vias. 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado 
na fonte, conforme Instrução Normativa n.0 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

6 - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária constante do 
Orçamento de 2023, conforme declaração do departamento de contabilidade. 

Os recursos necessários aos pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do 
presente projeto básico são oriundos da receita recebida pela Câmara Municipal. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93, constitui ainda obrigações e responsabilidades 
da CONTRATADA: 

a) Realizar os trabalhos nos prazos previstos; 
b) Estar presente nos eventos no mínimo com 30 minutos de antecedência; 
c) Atender os pedidos de todos os vereadores e servidores da Câmara; 
d) Não divulgar o material sem autorização da Câmara 
e) Levar consigo toda aparelhagem necessária; 
D Realizar o serviço com qualidade técnica e resolução razoável; 

8- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A Câmara se obriga a: 

a) Informar com antecedência mínima de 24 horas os eventos; 
b) Facilitar as condições para os registros; 
c) Disponibilizar credenciais ou autorizações para que os profissionais possam adentrar em recintos 
fechado; 
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d) Realizar os pagamentos à contratada nas condições e datas previstas no respectivo instrumento 
contratual; 

9-SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, a ser aplicada pela autoridade competente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais. 

Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, O CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do evento, por minuto de atraso injustificado para início 
da prestação do serviço; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento parcial 
das obrigações dispostas neste projeto básico; 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total 
das obrigações dispostas neste projeto básico; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste projeto básico for superior a 40 minutos, ensejando a 
aplicação de penalidade do item 8.2.d. 

Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração do Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial. 

Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data da intimação. 
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Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de 
vencimento prevista para pagamento da Guia de Arrecadação do Município, o mesmo será 
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na 
Dívida Ativa e cobrado com base na Lei n.0 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

10.VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso li do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo 

\\___) excluir o primeiro e incluir o último. 

11.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Será designado servidor para atuar como gestor da presente contratação. 

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

~ 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

Diretora Administrativa 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 
DATA: 
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ANEXO li-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 

\ FONE/FAX: 
1 CNPJ: 

\ UF: 
\ CONTATO: 

i VALIDADE DA PROPOSTA: i PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em que 
se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

1 

,, ": " ' : ' 

,:'UNÍDADE pESCRIÇÃO 

Serviço de fotografia, a serem realizados 
em todos os atos da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, bem como todas 
as sessões ordinárias, extraordinária, 
solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, 
de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

MÊS 

.. QUANTI_DADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 
' : ' ' ·.·· 

12 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais,. 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

~' especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
nº 11/2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

--------~ __ !_!_ 
LOCAL DATA 

Observações: 
ASSINATURA 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução 
do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 

ANEXO Ili • MINUTA DO CONTRATO Nº . ... 

CONTRATO Nº ........ ./2023 - CONTRA TO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº inscrito no CNPJ nº ................ , com sede nesta-cidade na Rua .......... , nº ............. , Centro, Santo Antônio 
de Jesus, CEP .............. , neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO, brasileiro, servidor público, portador do RG ............... , CPF ............. , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa NOME DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº ................... , 
estabelecida à [Endereço completo - Rua, Bairro, nº, Cidade, Edifício, Cidade onde está sediada (estado)], CEP 
........ , representada por NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR, nacionalidade, profissão, estado 
civil, inscrito no CPF ..................... , doravante denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo 
nº ..... ./2023, Pregão Presencial nº .... ./2023 e disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi fundamentada pela Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 
8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto 
Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, 
Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, mediante ato de 
ratificação exarado no Processo Administrativo nº. **/2023, Pregão Presencial nº **/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

Pprestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital.. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO 

[especificar objeto a 
ser contratado] 

or extenso , conforme tabela a se uir: 

R$ .... R$ ..... 

VALOR GLOBAL R$ ...... 
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Parágrafo Único - O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e custos, dizendo respeito a tributos 
de qualquer natureza e as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto do CONTRA TO, e quaisquer outros 
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da execução do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRA TO serão atendidos pela dotação orçamentária 
seguinte: 

UNIDADE(S) 

ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO(S) 

FONTE(S) 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução 
do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
e) regularidade trabalhista; 

§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito bancário em 
nome da CONTRATADA ou, excepctonalmente, mediante cheque nominal retirado na Tesouraria da Câmara 
Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação com 
incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 
atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura 
será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse que 
não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos 
serviços pela CONTRATADA. 
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§ 6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

1, , Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
'-' 

1 1 
\....._ _) 

CLAÚSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1 ° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", devidamente 
preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos fortuitos ou de força maior, 
a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo CONTRATANTE, 
sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas 
mensais, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 
8.666/1993. 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s} serviço(s) executado(s), a CONTRATADA deverá corrigi-los 
no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 
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§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será objeto de desconto 
da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente atestada(s) como regular(es), por meio de termo de 
recebimento definitivo firmado por parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
1 - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de início execução do 
objeto solicitado; 
li - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 
Ili - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução do 
serviço, fixando prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o 
serviço; 
VIII - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1 - cumprir as cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
li - cumprir regularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
Ili - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
IV - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando os 
esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
V - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 
incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributários e 
previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
VII - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a 
terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VIII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
IX - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
contratação. 
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§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
li - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Ili - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
1- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
li - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do ·· 
CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA 
otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a qualidade do serviço executado e à 
satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, 
exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e recebimento do serviço 
executado, para fins de pagamento e demais exigências legais. 

\_J § 1 ° -A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer obrigação/responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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Este CONTRA TO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante 
o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONTRA TO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora na execução ou 
inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às 

(_j penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1 ° -A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição dà declaração de idoneidade 
para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 
serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou de 
outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

U § 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto ao 
CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 

§ 1 ° -A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 
e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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§ 2° -A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é de .......... (quantidade por extenso) [dias/meses], contados a partir da data de 
sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em face da natureza do serviço ser de prestação continuada será possível a sua 
prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), com base no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93, condicionado, 
de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu término, e, 
de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou 
em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE 

NOME DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º 
CPF: RG: 
RG: 
2º 
CPF: RG: 

Santo Antônio de Jesus, ... de ...... de 20 ... . 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 

1 
-----"' inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 

................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº 11-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local 

. Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11-2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ___________ , inscrita no CNPJ/MF nº. ------~ com sede 
à ____________ por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos . 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

!~àr~ os fins' do, tràtam~ntó :diferê~cia,,~º efàv6,r~ci,do dfqijê cogi~(álei: ÇonJpl~trtêntar nº .. 123/06~ 
idéclaramos: ;,. ' · · · : · . · ' . . . . . . . ' · i 
!. ::.. .,,,,,,, - ,,,',;..,.;~.:L,~.', .. :~ -<~-"•'.".l'.'.,M~•·:" .. ,:·-,•' 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

!No que concerne ao cÔnhecimenfo e atendimentó às éxigências de·.habilÍtação,, decliramô's:: · ... 
l-·· ~-·· • . _ - ·- •-- .- ~ - ·~--- M.... '.' -. , ,,,·-.r:.. .-- "•- • •·• ~ .. ,,.".e- • _ ,;;.,, A .. ;.,.,_;:__ ~-,L,. (': .,_ _--=- ---~,!.• ""~ __ , ""' .,., ~•-' .,. • ~;!..,, J ; .ºJ..', ••.:.' ,,k.'.-t'..1;:,'·_~. ,,_ ~,,;._t;;.r.,, •• ,~_,,:,. .. • <. L. _;.;,.:,\. . . , ' 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo · 

~:_; diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

71 



', J 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa __________ _, inscrita no CNPJ/MF nº. ______ __, com sede 

à ----------~ por intermédio de seu representante legal, Sr.· 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designado pela 
Portaria nº. 33/2023, de 20 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.11/2023 
OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA, A 
SEREM REALIZADOS EM TOPOS OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
BEM COMO TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E TAMBEM 
EM OUTRAS REUNIÕES EM QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS., DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
PREVISTAS NESTE EDITAL. 

Data: 08/12/2023 
Horário: 09h00min 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.12/2023 
OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

Data: 08/12/2023 
Horário: 11 h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, 
junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 28 de novembro de 202 . 

D·~ Ra\Jph'~~jo 
'Pregoeiro 

Portaria nº. 33/2023, de 20 de utubro de 2023 
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AVISO DEUCITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designaclo pela
Portaria nº. 33/202~. de 20 de outubro de ·2023; publicada no.Diário. Oficial, nd uso~~ SUélf.; ~trl~_~içÓes 
legais; informa aos interessados que acamara Municipal ~ç1lizç1rá a: seguinf~ Uçitélç_ão: 

MODALIDADE: P~EGÂ0 PRESENCIAL Nº. 11/2023 . ... . ... 
. OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA PRl:STAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA; A 

SEREM REALIZADOS EM TOOOS OS ATbS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ·SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
_BEM .COMO TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E TAMBEM 
EM OUTRAS REJ.JNIQES EM QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS., DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
PREVISTAS NESTE EDITAL. 

Data: 08Í12/2023 . 
. Horário: 09h00min 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2023 
OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA DE. SOM DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, DE 
ACORDO COM AS ESPECl!=ICAÇÕES PREVISTAS NESTE ED!TAL. 

Data: 08/12/202~ 
Horário: 11h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio d.e Jesus situada 11a Rua Manoel José 
da Paixão Aràújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara•Miinicipaí de Santo 
Antônio de Jesus _https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ ~ por meio impresso na Câmé!ra, Municipal, 
junto a Divisão de Compras .e Materiais, no endereço acima referido, de segund_a a 'Séxta-feira, ·n_os 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado · através do e-mail: 
licitacaocamarasai@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) 3631-6113, · 

Santo Antônio de Jesus/BA, 28de novembro de 2023. 

Raüph Araujo Neri 
,Pregoeiro 

Portaria nº; 33/2023, de 20 de o~tubro de 2023 

1nn41\/I\IWFi-V7P.WflP.KK-.C/P.l\lr::,:::IN/J.7 _ /J.<:<:in:orln ,,/,,fmnir,:omionfç,• AAP? ?nn-?l?nn1" I ,,; 14 nf'._C//?n?n 
P~nín::a 1 



._) 

[(C] 
CLÁUDIO LIMA 

FOTOGRAFIA 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.11-2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa C L DE ALMEIDA DE LAJE, inscrita no CNPJ/MF nº 07.757.984/0001-07, com sede 
à RUA JOAO PESSOA,nº48-A, Centro, Laje- Ba por intermédio de seu representante legal, Sr. 
CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA, portador(a) da Carteira de Identidade no. 889989400. e do CPF n 
968.660.125-20, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

\Pára,o~'.fin,sdo:fr~t~mept~"diferenêiado',~:fiiVÓrecido,de,que}éQgit~' a' ~ei.,Gprnple~entat riº.• 
11J~t~~L~~~[~r~rjt~~rt::~· : :::,•·-._c:,;,::,.i-::ii;:r "·· ... ' .... < . · .·· .;·''' .. -·· .. ___ , 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( x ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° 
do art . 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

- •~ • --• •••-- -••- - • •• •••-••• ••. •.r-- "• > '•-•• .' --• ,•• -._•< . .-- ••••• ---._•, •• • • • •- • • -.••-,-.•••, ,' •-.~•,.. --•••• :•• • ••"•• • .• •• ---~•••.:••-,,~•-• .• -•; ~--- •,:•-•",•' •• - """"' - .• .- .-.-••. • •••••, ••,• •~ 

1N9 < que cônçeme. Iô, •C<>nhE!«;jméot~ Ie'h ~t,n,din,'.ento, às;"°ex.igênéias.··;•de. ·. habilitação,; 
~~~çlaràrtfos,:.;:.·;;,··<{.:·_.· ~::;·_:),e..':.;<~' .. ,· , ,, ... ·•.'~::,''_:,,.',~:,, (,:·•~,~ '~ ... ·. , 

( x ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 
teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( x ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 81 . 

Santo Antonio de Jesus- BA, 08 / 12 /2023 

Asslnatu~~~e Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

ÍÕ7.7S7.984/00CJ1,-07' 
e L OI ALMEU:>A DE wi-M 
Rua Joio Pessoa ne ,.ºA E 

L La· ' -.i, , casa Centro 
1e-BA · CEP: 45.490-DÓo· . 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário{a) 

Nome Civil 
CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA 

CNPJ 
07.757.984/0001-07 

Nome Empresarial 
C L DE ALMEIDA DE LAJE 

Capital Social 
10.000,00 

. :Situação Cadastral Vigente 
1
, ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 
45490-000 

Bairro 
CENTRO 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Logradouro 
RUA JOAO PESSOA 

Munícipio 
LAJE 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 
01/01/2013 1° período 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Técnico(a) de manutenção de computador independente 

Atividade Principal (CNAE) 

CPF 
968.660.125-20 

Data de Abertura 
17/11/2005 

Data da Situação Cadastral 
17/11/2005 

Número 
48A 

UF 
BA 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Ocupações Secundárias 
Filmador(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
7 420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

Complemento 
CASA 

Fim 

Fotógrafo(a) independente 7 420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

Fotógrafo(a) aéreo independente 7 420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas 

Q 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: llttps:lhlmi!iLreceltaeconomia.gov.br/certilicado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FOTOGRAFIA 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.11-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

AC L DE ALMEIDA DE LAJE CNPJ, nº. 07.757.984/0001-07, com sede à . RUA JOAO PESSOA 
48 A Centro- Laje-Ba, neste ato representado por CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA, RG 
889989400, CPF 968.660.125-20, nacionalidade brasileiro, estado civil, casado, profissão, 
fotógrafo, residente e domiciliado em RUA JOAO PESSOA 48 Centro- Laje-Ba pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) . CLAUDIO 
LIMA DE ALMEIDA, (nacionalidade brasileiro, estado civil, casado, profissão, fotógrafo), portador 
do Registro de Identidade nº 889989400, expedido pela SSP-BA, devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 968.660.125-20, residente à 
RUA JOAO PESSOA 48 Centro- Laje-Ba como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus praticar todos os atos 
necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 11-
2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Santo Antonio de Jesus- BA, 08 / 12 /2023 

Assinatu~~AteLegal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

,/ 
li 

fõ7 7e • ~7.984/0o,1'1,1 n-, 
C L DE ALM u ~"4"1~ 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 

LICITANTE: C L DE ALMEIDA DE LAJE 
END. COMERCIAL: RUA JOAO PESSOA,n°48-A, Centro -LAJE J UF: ba 
CEP: 45490 000 i FONE/FAX: 75 999947905 i CONTATO: CLAUDIO 
INSC. ESTADUAL: 067.873.427 j CNPJ: 07.757.984/0001-07 
DATA: 08/12/2023 j VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIASr i PRAZO DE EXECUÇÃO: 1 Ano 

OBJETO: Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

,,• ·• ,, , . 
• e :: ' 

DESCRIÇÃO ,' . _UNIDADE QUANTIDAOE · V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Serviço de fotografia, a serem realizados 
em todos os atos da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, bem como todas 

1 as sessões ordinárias, extraordinária, MÊS 12 2.100,00 25.200,00 solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, 
de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

TOTAL 25.200,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

1 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com 
às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial nº 11/2023. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
9,v(h ,4 f/F'. Yé Je!b(}<;. , J2Í_!j__J_/L3 
LOCAL DATA 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA AG: 0950 CONTA CORRENTE: 000584308403-1 
OPERAÇÃO: 001 CLÁUDIO LIMA DE ALMEIDA: 



20/06/2022 12:30 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA,IL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURl[!)ICA 

1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .757.984/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1111112005 

1 NOME EMPRESARIAL 
C L DE ALMEIDA DE LAJE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGITAL COMP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-02 -Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7 4.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

.. , , 1 213-S • Empresário (Individual) 

!LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

1 CEP 
45.490-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUNICÍPIO 

_LAJE 

1 

COMPLEMENTIO 
CASA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CLAUDIOLIMAFOTOS@HOTMAIL.COM ~75) 9994-7905 
1 TELEFONE 

1 ;!!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/06/2022 às 12:29:42 (data e hora de Brasília). 

IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL r·-

Página: 1/1 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/11/2023 07: 15 

Certidão Negativa de Débitos ibutários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 J dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236259530 

RAZÃO SOCIAL 

C L DE ALMEIDA DE LAJE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

067.873.427 - BAIXADO 07.757.984/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

/ 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da !Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados polteriormente. 

~, / 
/ / 

Emitida em 22/11/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 di s, contados a partir da data de sua 
emissão. u 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA AS INSPETORIAS FAZENDÃRU! 
1 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.se az.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Faze da. ~ 

Página 1 de 1 RelCertidaoN egativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Laje 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CENTRO - LAJE - BA CEP: 45490-000 

CNPJ: 13.825.492/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB TOS 
Número: 000210/2023.E 

Nome/Razão Social: C L DE ALMEIDA DE LAJE 

Nome Fantasia: DIGITAL COMP 

Inscrição Municipal: 00000071200144 

Endereço: PÇA LOMANTO JUNIOR, 55 1° ANDAR 

CENTRO LAJE - BA CEP: 45490-000 

CPF/CNPJ: 07.' 57.984/0001-07 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAi QUER DÉBITOS QUEVIEREMASER 

APURA~OS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESEN_fE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICI 10. 

Observação: 

**-lrl:***"lt:'r*1rlrlrlrlt:***1rlrlrlrl:**1rl:1rlrl:***"k'k1rlrl:**-lrlrlrlrlr***********'lrlrl;*****-lrlrk***1rlr*************1rlrlt:****1rir ***~**1rlrl;*******-lrlt***1rlr*H***'lrlrk'k******** 

********************""'***-***********""""-************-*****'""*****""'****-********""'****i***-**********""'********'""*****""'*****""'* 
**-lrk*****-JrlrlrJrlt**"lrlrlrlrlrlt**<lrlrHrlc***rlrlrlrlr*"1rlrlrlrlrlrl**-1rlrlri:****irlrlrlt***-lrJrltrl(***irlrlt-lr:lt**irlrlrlrlr***irlrlrlrlt:**1rlrlrl:f**-lrlrlrlrlrlr**'lrlrlt*****ü-lrl:**********trlrltirlr*****-lrlr 

********************************************************************************************~********************************* 

Esta certidão foi emitida em ___ 2_2_/1_1_/2_0_2_3_/ __ com base no Código Tributá io Municipal. 

Certidão válida até: 20/02/2024 

\~Jsta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 8600009075030000000712090000210202311221 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está co dicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://laje.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

@ 
Impresso em 22/11/2023 às 07:12:48 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUT.OS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C L DE ALMEIDA DE LAJE 
CNPJ: 07. 757 .984/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 1rer apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributário~ administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincylados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 1contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceÚação desta certidão está condicionada à verificação de sua lutenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. l 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P FN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:21 :45 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2024.--
Código de controle da certidão: B17E.0647.4A96.D7D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/11/2023, 07:17 Co"'"lla Reg,iaridade do Emp, l,gado< 

1 
Voltar 

,.,, .... •· , . ., ... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

07.757.984/0001-07 

C L DE ALMEIDA DE LAJE 

11 
Imprimir 

1 --·- .-. --- -·-· ••-• .--e 

Endereço: PC LOMANTO JUNIOR 55 ANDAR 1 / CENTRO / U JE / BA / 45490-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica e ue, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova co 1tra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS . 

... 

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023 / 

Certificação Número: 2023111707003559100412 

Informação obtida em 22/11/2023 07: 17: 24 

A utilização deste Certificado para os fins previ ;tos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: C L DE ALMEIDA DE LAJE (MATRIZ E FILIAS) 
CNPJ: 07.757.984/0001-07 
Certidão nº: 28351739/2023 

Página 1 de 1 

Expedição: 20/06/2023, .às 10:46:17 
Validade: 17/12/2023~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que e L DE ALMEIDA DE LAJE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
/ 

- 1 ' no CNPJ sob o n º 07. 757. 984 0001-07, NAO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 1 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
1 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de fl de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal su 1 erior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

; necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalfyo quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória tra~sitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclus ire no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadoJ em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante d Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E XTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00315317E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirbgrau). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de disJribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 30/11/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: C L DE ALMEIDA DE LAJE 
CNPJ: 07.757.984/0001-07 
Endereço: RUA JOAO PESSOA, 48 A - CASA, CENTRO - 454900-000. LAJE-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Cu rateia, Varas de Registro Públil o, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. I 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. j 

Não existe conexão com qualquer outra base de ados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZl-O SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. . 

Certidão emitida de acordo com a lei n º 11. 971, de 06/07/2009 e com o §1 º 
do art. 8º da resolução 121 /201 O do CNJ, que impede eniissão de certidão positiva 

1 

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, lnquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julg~do. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de comlputadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custa . 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feir , 30 de novembro de 2023 /' F , 
1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

1 

2 



PODER LEGISLAlfIVO 
Cbt.ft<JUl 9'f.úNICIIP}lI. <IIE Sfl!NIO J/!NltY.NIO <IIE:}Fsl)S - 00 <D)I <BJr}{Vf. 

ATESTADODECAPACIDADET CNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CL E ALMEIDA DE LAJE 

inscrita nó cadastro na~ional pessoajurídic~ sob n.º 07"!57.9.84/0001-07, situ~da 

na Praça Lomanto Jumor nº 55, Centro, LaJe, Estado da Bahia, prestou o serviço 

de fotografia no ano de 2022 a Câmara Municipal de Sabto Antônio de J esus-BA, 

atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e Juantitativos exigidos por 

esta contratante; 

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielme1te com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data: . 

Santo Antônio de Jesus: BA,J0 de dezembro de !2022. 

CÂMARAMUNICIPAL j 
DE SANTO ANTONIO DE JESUS A . 



{\; fJ:\,J1,/Úil 

PODER LEGISLATIVO .!~'! 
'lmm:.,,.~✓ Câmara Municipal de Vereadores Laje- Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Câmara Municipal de Vereadores 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa (CL DE ALMEIDA DE LAJE), 

estabelecida na Praça Lomanto Júnior, 55 - Centro - Laje-BA, CEP.: 45490-000, CNPJ: 

07.757.984/0001-07, é nossa fornecedora de serviços em Fotografia e gravação de áudio das 

sessões ordinárias, extraordinárias e especiais no período de 01/01/2011 até dezembro de 

2023 totalizando 12 anos de serviços prestados a essa Casa Legislativa. A referida empresa 

cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo 

que a desabone. Por ser verdade, firmamos o presente. 

Laje-BA, 01 de dezembro e 2023. 

Rua Carlos Roque s/n2. Centro - Laje- BA- Fone/fax: (75)3662-2090- CEP: 45490-000. CNPJ - 01.018.646/0001-69 
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FOTOGRAFIA 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.11-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa C L DE ALMEIDA DE LAJE, inscrita no CNPJ/MF nº 07.757.984/0001-0?com sede à 
à RUA JOAO PESSOA,nº48-A, Centro, Laje- Ba, por intermédio de seu representante legal, Sr. 
CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA, portador(a) da Carteira de Identidade no. RG 889989400. e do 
CPF no 968.660.125-20., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com 
"X", conforme o caso): 

( x ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( x ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antonio de Jesus- BA, 08 / 12 /2023 

A~nàef/,~~al 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

fô7. 75 7 .984/000l~O'jl 
C L DE ALMEIDA DE we-1ii11 
Rua João Pessoa, ne 48A, casa, ~ 

L Laje-BA · CEP: 45.490-000 ..,J 

(2t 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DA SESSÃO PARA RECEPÇÃO DOS ENVELOPES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2023 - OBJETO: Seleção das melhores Propostas 
de Preço para contratação de prestação de serviço de fotografia, a serem · 
realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, conforme especificações constantes no Edital. 

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 09hl 5min, na Sala das Licitações, na Rua Manoel 
José da Paixão Araújo, Nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, reuniu-se o pregoeiro da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, Rauph Araujo Neri, e membros da equipe de apoio, Rosimeire Santos Silva dos Santos, 
Teresa Cristina Andrade Peixoto e Antônio Melo dos Santos, designados pela Portaria nº. 033/2023, de 20 de 
outubro de 2023, para realização do recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

~ documentos de habilitação das licitantes interessadas em participar do Pregão Presencial nº 011/2023, cujo 
objeto constitui na seleção das melhores Propostas de Preço para contratação de prestação de serviço de 
fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 
especificações constantes no Edital. 

Foi registrado que não houve registro de impugnação ao instrumento convocatório. O Pregoeiro deu início ao 
certame solicitando ao licitante que entregasse os documentos para o credenciamento, bem como os envelopes 
de proposta e habilitação de participação no Pregão. 

FASE 01 - CREDENCIAMENTO: 

C L DE ALMEIDA DE LAJE 07.757.984/0001-07 
CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA/ 

968.660.125-20 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio verificou os documentos 
de credenciamento, bem como todos participantes e entendido de acordo com as exigências do Edital. Não tendo 

t _ ,! nenhum tipo de questionamentos. E nada mais havendo, o Sr. Pregoeiro encerrou a fase referente ao 
Credenciamento. 

FASE 02 -ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇO). Conforme descrito 
no ANEXO VIII (Mapa Comparativo de Propostas de Preços). 

Após análise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Preços) pelo representante presente, foi 
aberta a palavra, não havendo manifestações. O Pregoeiro e sua Equipe e Apoio, verificou a conformidade da 
proposta com os requisitos e critérios previamente estabelecidos no Ato Convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referido, deliberou pela CLASSIFICAÇÃO unânime da Proposta conforme consta no 
Edital, que faz parte integrante desta ATA. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos. Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

C L DE ALMEIDA DE LAJE 07. 757.984/0001-07 R$ 25.200,00 

FASE 03 -LANCES VERBAIS 
A sessão teve prosseguimento, agora na Fase dos Lances Verbais, conforme descrito abaixo: 

LOTE (único) 
EMPRESA: C L DE ALMEIDA DE LAJE 

PROPOSTA R$ 25.200,00 

NEGOCIAÇÃO R$ 22.800,00 

,, FASE 04-HABILITAÇÃO: 

O Pregoeiro classificou em 1 ° Lugar a Empresa C L DE ALMEIDA DE LAJE - CNPJ: 07.757.984/0001-07 
com a proposta: no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 

Dando prosseguimento, foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação, verificou-se que a 
empresa atendeu a todas as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e 
qualificação técnicas exigidas. O pregoeiro decidiu declarar vencedora do referido certame a empresa e 
adjudicando em favor da empresa C L DE ALMEIDA DE LAJE - CNPJ: 07.757.984/0001-07 o objeto da 
licitação no valor global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). O Adjudicatário foi informado 
que no prazo previsto no Edital, qual seja de 24 (vinte e quatro) horas deverá encaminhar a proposta reformulada 

· ao valor negociado nesta Sessão. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e o 
Licitante presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. O Sr. 
Pregoeiro d clarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

Antô ·o Melo dos Santos 
Equipe de Apoio 

Rosime~s Silva dos Santos 
Equipe de Apoio 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS • 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2023 - PROPOSTA REALINHADA 

LICITANTE: C L DE ALMEIDA DE LAJE 

END. COMERCIAL: RUA JOAO PESSOA,nº48-A, Centro -LAJE 1 UF: ba 
CEP: 45490 000 1 FONE/FAX: 75 999947905 1 CONTATO: CLAUDIO 
INSC. ESTADUAL: 067.873.427 ! CNPJ: 07.757.984/0001-07 
DATA: 08/12/2023 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS j PRAZO DE EXECUÇÃO: 1 Ano 

OBJETO: Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

';_. " ' . '. . 

DESCRIÇÃO: ,. '.': UNI_DADE QUANTIDADE 1 V. UNITÁRIO V. TOTAL 
,,·,e' .';•, ',. ' 

Serviço de fotografia, a serem realizados 
em todos os atos da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, bem como todas 

1 as sessões ordinárias, extraordinária, MÊS 12 1.900,00 22.800,00 
solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, 
de acordo com as especificações previstas 
neste Edital. 

TOTAL 22.800,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com 

, '': às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial nº 11/2023. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
~ .IYê' pe Jfif;Uç 't?2_!/LJ etJJ' 5 
LOCAL DATA 

Observações: 
2) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA AG: 0950 CONTA CORRENTE: 000584308403-1 
OPERAÇÃO: 001 CLÁUDIO LIMA DE ALMEIDA: 

ÍÕ7.757.984/0001-0'íl 
C L DE ALMEIDA DE. LAJE • ME 

1 
Rua João Pessoa n• 41 A 1:asa, Centro , 1 

L- Laje -BA • CEP: 45.490-000 -1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial Nº 11/2023, 
uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 11/2023 à Empresa CL DE ALMEIDA DE LAJE, CNPJ Nº 
07.757.984/0001-07, Valor Global R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais), OBJETO: Prestação 
de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Fica convocado os adjudicatários desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Câmara 
Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei nº. 10.520/02 e 
art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

e Jesus/Ba, 12 de dezembro de 2023. 

Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial Nº 11/2023, 
uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e tomo não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 11/2023 à Empresa CL DE ALMEIDA DE LAJE, CNPJ Nº 
07.757.984/0001-07, Valor Global R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais), OBJETO: Prestação 
de serviço de fotografia, a serem reaiizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras reuniões em 
que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Fica convocado os adjudicatários desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Câmara 
Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei nº. 10.520/02 e 
arl 81 da Lei nº 8.666/93 .. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 12 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

P::lnin:::a Fi 
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CONTRA TO Nº 66/2023. 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS-BA, E A EMPRESA CL DE 
ALMEIDA DE LAJE-ME. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.0 

13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa CL DE ALMEIDA DE LAJE-ME, CNPJ N°07.757.984/0001-07, com sede 
estabelecida na Rua João Pessoa, 48 A, Centro, Laje, CEP: 45.490-000, neste ato representado pelo Sr. 
Claudio Lima de Almeida, Brasileiro, CPF: 968.660.125-20, doravante denominado CONTRATADA, com base 
no Processo Administrativo nº. 73/2023, Pregão Presencial nº 11/2023 e disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi fundamentada pela Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da 
Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, 
Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, 
de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, 
mediante ato de ratificação exarado no Processo Administrativo nº. 73/2023, Pregão Presencial nº 11/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

Prestação de serviço de fotografia, a serem realizados em todos os atos da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, bem como todas as sessões ordinárias, extraordinária, solenes, especiais e também em outras 
reuniões em que se fizerem necessárias, de acordo com as especificações previstas neste Edital. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais), 
conforme tabela a seguir: 

Serviço de fotografia, a 
serem realizados em 
todos os atos da 
Câmara Municipal de 
Santo Antônio de 

mês 12 R$1.900,00 R$ 22.800,00 
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Jesus, bem como 
todas as sessões 
ordinárias, 
extraordinária, 
solenes, especIaIs e 
também em outras 
reuniões em que se 
fizerem necessárias. 

VALOR GLOBAL R$ 22.800,00 

Parágrafo Único - O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e custos, dizendo respeito a 
tributos de qualquer natureza e as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto do CONTRA TO, e 
quaisquer outros encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da execução do serviço. 

( ; CLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA 
'--~ 

\ 
\ __ _ 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRA TO serão atendidos pela dotação 
orçamentária seguinte: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01 .000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
li-PROJETO ATIVIDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos 
originais da nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
e) regularidade trabalhista; 

§ 1 ° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito bancário 
em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado na Tesouraria da 
Câmara Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação com 
incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 
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§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5º - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse 
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
execução dos serviços pela CONTRATADA. 

§ 6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x 
N xVP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAÚSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço 
que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", devidamente 
preenchida, datada e a~sinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos fortuitos ou de força 
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maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do serviço contratado no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, ap9s o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRA TO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas 
parcelas mensais, acompanhado da nota-fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 
da Lei no 8.666/1993. 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a CONTRATADA deverá 
corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às condições fixadas para a 
correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será objeto de 
desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente atestada(s) como regular(es), por meio 
de termo de recebimento definitivo firmado por parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
1 - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de início execução 
do objeto solicitado; 
li - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
Ili - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 
do serviço, fixando prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o 
serviço; 
VI 11 - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 
de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1 - cumprir as cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
li - cumprir regularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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Ili - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
IV - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 
V - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste 
contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 
incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, 
tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
VII - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VIII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
IX- manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
contratação. 

§ 1 ° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
li - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Ili - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade pór seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
1- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
li - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a qualidade do 
serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá prófissional para acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, 
exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e recebimento do 
serviço executado, para fins de pagamento e demais exigências legais. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato podé sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a terceiros, sob 
pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

Este CONTRA TO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e alterações, 
mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do CONTRA TO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão 
ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro·na execução, execução imperfeita, mora na execução 
ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1 ° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 
do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto ao 
CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.0 8.666/93. 

§ 1 ° -A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

l-_j conveniência para o CONTRATANTE; 
e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em face da natureza do serviço ser de prestação continuada será possível a sua 
prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), com base no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93, 
condicionado, de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

1"-j de seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no 
todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não 
poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as 
quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam ums· efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONT, Tfoi A, e pel testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL DESA TO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara 

CL DE ALMEIDA DE LAJE-ME 
CNPJ N°07.757.984/0001-07 

Santo Antônio de Jesus, 12 de dezembro de 2023. 

< . CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA 
·'-. ___ ) 

Testemunhas: 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2023 

CONTRA TO Nº66/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001-78, CONTRATADA: CL DE ALMEIDA DE LAJE, CNPJ Nº 07.757.984/0001-07. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA, A 
SEREM REALIZADOS EM TODOS OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS, BEM COMO TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIA, SOLENES, 
ESPECIAIS E TAMBÉM EM OUTRAS REUNIÕES EM QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL; ASSINATURA DO 
CONTRATO: 12/12/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: I-ÓRGÃO/UNIDADE-01.01 .000- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES li
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL R$ 
22.800,00 (VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS), FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2023 

CONTRA TO Nº66/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001-78, CONTRATADA: CL DE ALMEIDA DE LAJE, CNPJ Nº 07.757.984/0001-07. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA, A 
SEREM REALIZADOS EM TODOS OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS, BEM COMO TODAS . AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIA, SOLENES, 
ESPECIAIS E TAMBÉM EM OUTRAS REUNIÕES EM QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL; ASSINATURA DO 
CONTRATO: 12/12/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: I-ÓRGÃO/UNIDADE-01.01.000- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES li
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL R$ 
22.800,00 (VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS), FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 


